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www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

GOVÊNHO I}O ESTÂDO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 394/05-09

Proprietário do imóvel: Àntônio dos Santos Pardim EIRELI-ME
CPF/CNPJ: 22.949.06010001 -98 CAR: Não âplicável
Coordenadâs geográficas (Dalum SIRGAS 2000): -07455'07,29" e -61o33'01,63"
Capacidade produtivâ ânuâl (m'de tora): 26.400 Câpacidâde de ârmâzenâmento (m3): 10.000,00
Tâmânho da áreâ útil (ha):3,0 Número de funcionários: l8
Estudo d€ CoeÍiciente de Rendimento Volumétrico -
CRV: Aprovado

Número de espécies no estudo: l2

Data de aproYaçâo CRV; --- CRV Médio: 61,857o

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Axos.

.\ tcnr-io:

. Esta licença é composta de 24 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invâlidação e/ou as penalidades previstas em normâs.

. Estâ lice[çâ não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Estâ licença deve estar disposta de forma visÍvel (fretrte e verso), no local onde é desenvolvidâ â âtividade.

Manaus-AM,
_1 5 MAI 2([a

Rosa Ma
D

liveira Geissler Juliano Marcos de Souza
Técnica Diretor den-te

lPAAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 21234721 I 2123.$731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que aülori/a a'.

h-TERESSADo: Antônio dos Santos Pardim Eireli Me.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNCrA: Av. Mário Andreazza, no 846 B, Centro, Apuí-AM

CNPJ/CPF: 22.949.060/0001-98 INSCRTÇÃo Esr,rou,rl: 05.370.931-4

Foxr: (92) 3389-1131 E-MArL: engflorestal_am@gmail.com

REcrsrRo No IPAAM: 0703.0702 PRocESso Ne: 068412021-30

ArÍvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira

LocrlrznçÀo DA ArrvrDADE: BR 230, no 1090, km 182, Distrito de Santo Antônio do
Matupi. Manicoré-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - Serraria com
beneficiamento de madeira e serviços de secagem de madeira.

ResporsÁrrl rÉcnrco: Fábio Ferreira de Azevedo- RNP 120939509-6 - ART:
AM20 1 50030527 chave 667 2dw.

PoTENCIAL PoLUTDoR/DEGRÁDADoR: Médio Ponre : Médio

DADOS bO IMÓVEL/DA INDUSTRIA MADEIREIRA

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'39.I/05.09

data de e data de desdobÍo.

16. DeveÍão, obÍigatoriamente, acompanhsr o transpone dos pÍodutos o DOF- Nola Fiscal e o romsneio para conferência p€lo
deslinÂtário. bem como de de

l9 Apresentü relatóÍios de atividsde patâ monilorâmanto/8compâDhamenIo das atividades desenvolvidas no emprlendimento.
anuslmente a paÍiÍ da liberaçâo dâ Licênçâ de Operação, âssinado pêlo responsável tecnico, conformê TeÍmo de Referência
modelo IPAAM.
Os delatórios de Arividades devedo estar acompÀados d€ Íomsneio com mêmóriâ de cálculo em úquivo (.xls) e inventários de
residuos industriais.
A enlÍada oü ssida de Ínatérü prima do empreendimento aljo tnnspoíe seja considerado eoo!ômicâ ou logisticamenl€ inviável
deveÉ seÍ devidâmenle juÍiÍicáda.
tndícios de comeÍcialüsçào inegular de crtditos no sistema DOF const tados por meio dâ análise dos relalórios dê anvidades.
acompCnhamenlo do siíema DOF, moniloÍamenlo rcmolo ou de vistoriâs/fiscôlizs ç!o podem acarrctar nr suspenslo do pátio
ConfiÍmrdos os itrdicios d€ comeÍcializaçeo inegula, d€ creditos no sisteÍu DOF seÍiá procedido a suspensâo dou cstrcclarne o
da Licença de OperÁção
O deteÍüoÍ e frcsponsável técnico do empÍaandimeDto se sujeito$ às srÍçõês administativâs na Oedida dê suâ culprbilidade.
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Placa Tora./Sesão

Nome
Vulgar Especic DI D2 D] t)1 Comp. (m) Vol. (m')

Dala de
Recebimento

Data de
desdobro

Produto Nome vul CoBil

L O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessão da mesm& só terá validade quando publicada Diírio Oficiâl do Estsdo.
p€riódico region&l local ou locâl de gaíde ciÍculaçào, em meio glclrônico de coounicação mantido pelo IPÂAM. ou nos muÍars
dâs PÍêfeituias e Câmaras Municipais, confoÍme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 d€julho de 2012;

2. Id€ ificÃr a Ár.Â do.mpÍeetrdim€nto com placâ,, conforrnc modclo IPAAM
3. A solicilsçÀo da renovaçeo da Lisença Ambieotal deveú seÍ requerida nüm prazo mínimo de 120 áir3, anres do venclmento.

confoÍme art-23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas infoamações constantes no pÍocesso n". l)ó84/202I-30.
5. Toda € qualqueÍ modificação intÍoduzida no pÍojeto após s emisseo da Licença podená implicar na suâ automática invalidaçâo.

devendo ser solicitrda nova Licença, com ônus paÍa o inleÍesssdo.
6. Esta Licençô é válida apenas p6ra a localiz!çào. alividsdc e finâlidade consturte na mesma' devendo o inteÍessado comunicar ao

IPAÁM qumdo houveÍ mudança de qualqu:er um destes itens.
7. Ests Licenç8 nâo disp€nsa e nem substitui nenhum documento exigido pelâ Legislação Federal, Estadual e Municipal.
t. CumpriÍ com as medidas de minimização dos impactos dcscritos no hojeto de lmplanlação.
9. O aÍmszenameÍto temponiÍio dos residuos do empÍeendimento devera seÍ Íc8lizado em local apÍopriado e destinados, conforme- 

Plano de Gerenciamerto de Residuos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAAM. até que sejÀÍeali.adr e deslinação dos.m6mos.
10. É pmibido o lrnçamento de residuos in nâtura, por tempo indeterminsdo. e süa queiÍna a céu aberto ou em Íecipienles. iníalações

e êqüipômentos nÀo liceDciados pâ-la essa finalidade ou em desrcordo com o projelo apÍovsdo.
I L Adotôr o siíemâ eletrônico de contÍole de pÍodutos floÍ€slais (siilema mF) parâ â eotradâ e ssidâ de maléÍia prima flor€slâl.

inclusive os Í€siduos industrieis (exceto seÍragem), informando ainds: â) a conversão de pÍodúos florestâis por meio do
processamento industrial ou paocesso semimecanizldo. ÍespeiBÍdà os limites máximos de coeficienle de ÍendimeÍto
volumétÍico; b) a destinâção finrl pan operôçlres que Íesultâm na saida do pÍoduto tloÍestal do fluxo de contaole. mediânle a sus
utilização ou aplicâÉo final, ou p€la úansfoamaçeo em produto acabâdo psr'a efeito de atualizaçâo conllábiljunlo ao Sislema
DOF

12. Quâlquer pessoa. fisica ou juÍídica, que €xplore, industri8lize. beneficie, utilize e consuma produtos e subprcdulos Íloreslars eslá
obriSado a compÍovar s legâlidÊde de sua origem (Ad. l0 da Lei 2.416/96) d€vendo malrteÍ em arquivo ns empress o Íomaneio
dos pÍodutos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais. além de manter a matéria prima oÍgsnizada por tipo e especie, objelivândo !
rastÍeabilidade e confeÍênciê durante as opemções de monitoÍámento e fiscaliz!çao de foÍma a peÍmilir o rastreamenlo da madeiÍa
desde â sua localizsçlo na floresta.

13. O volume fisico dos produtos ÍloÍestais contabilizados no Pálio deve ser ums reprcsentação fiel do saldo no sistema DOF.
dev€ndo o usuúrio Íealizâr o controle ê m6nter atualizâdo os s€us estoques disriament€, sendo a admitida variôção de até l0%
(dez poÍ cento) nas dimensões das peças de madeiÍa sermdâ. desde que nào ultÍapasse l0olo (dez poÍ cento) do volume lotal em
estoque eu em caÍg!, estardo o usufuio sujeito às sançôes previstas nâ legislaçào afibientâl em caso de desconfoÍmidade entÍe os
saldos dontabilizados e as quantidâdes dos estoques Ílsicos exislent€s.

14. Eventuais divergências contitr€is, inclusive provelienles de fr€.das residuais em tÍanspoíe ou armãzeragem. incêndio§.
intemÉries e outías; deverão seÍ imedi.tamenle infoÍmâdas ao IPA,AM que, medianle anális€ do mérilo, prómoveá os devidos
ajustcs admioislmtivos, s€m prejüzo de eventuais sanções odministrativas cablveis. em caso de comprcvada coodula irÍetulâÍ por
pene do usuàÍio

15. As tores em Étio deveÍão estar devidameote identificâdrs Ínumeração da árvoÍe € identificâçeo da tolrsec{ão conespondente)
poÍ mcio de plsquelas ou qualquer outro malerial que grranla I permsnência do Íogistro até o desdobmfiento da lom.

ló. Mânter aoalizadâs diariamente as tabelas de roÍrürcro. apresentandc.as aos óÍgàôs ambientais competentes duranle as vislorias
lecnicas € fiscaliu çôes.

17. D€vereo constâr no romaíeio das toras, no minimo, nome volgar, espêcie, número da toÍrseção, med4ão cm cruz dss ponlas.
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o INSTITUTO nn rnorrçÁo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de.lulho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Antônio dos Santos Pardim Eireli Me.

ENDEREÇo pARÀ connrspounÊxcra.: Av. Mário Andreazza, no 846 B, Centro, Apui-AM

CNPJ/CPF: 22.949.060/0001-98 InscnrçÃoEsrlnrrlL: 05.370.9314

Foxr: (92) 3389-'1 131 PRocEssoNs: 068412021-30

Item llspécie CR\'% Fâtor
01 Állaníoma lineat.l 60.E4 t.644
02 4ndira parvillota 64.35 t.554
03 6r,85 1,61',7

04 4sltot ium lecoiníei 64,67 t.59?
05 Cariniana micranlha 62.60 1,59?

06 C e dre I inpa ca te n i ío t n i s 59,89 1.670

07 Clarisia racemoso 6t,85 1.617

08 Couralari lauati 61,85 l.6l?
09 Díni:ia etcelsa 6t.85 't.611

IO Dtplotropis putpurea 61,8-5 1.6t 7

u Dtplenx micrunlha 61,85 1.61'.7

t2 Dipleryt odotukt 61.75 1.620
13 Diptervr trifoliata 6r.85 t 61',7

l4 Eperüa oleifera 60.5 7 1.651

15 Coupia glabru 6t.85 1.617

16 Hynefiaea pafli{olia 60 §4 1.652

11 Hyme no I o b iu n he te roc ar pu m 6 t.85 1.6t7
t8 Hyüenolobiün pelrueun 63.24 1.581

I9 Hymenolobiun sericeun 61,85 1.617

20 61,85 1.617

2l lrtarnar oxv I o n r ac e no sun 6t.85 1.6t',7

22 Pellowne calingae 6t.85 1.617

23 Peltogyne paniculata 6t.85 1.6t7
242 Cualea albilloru 65.95 1.516

25 Q aled paruehsis 60,71 1.64',7

26 Scleronena úicrdnthun 5 7.15 1,750

27 Tabebuia capildla 61,85 t.6t1
28 Tabebuia seüatifolia 61.85 I,617

MAI M4
Manaus-AM,

Rosa Marie liveira Geissler
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Jutiano Marcos vffi" a" sour"
Diretor Psf ente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagrêm.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam:am. gov.br
Fone:(g2\ 2'123-6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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ANEXO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 394/05-09

COEFICIENTE DE RENDIMENTO VOLUMÉTRICO
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enunes
Realce


